
 Instrução Normativa nº 35, de 4 de julho de 2006 
  
         O secretário de Defesa Agropecuária, do Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento, no uso das atribuições que lhe confere o art. 42, combinado com o art. 9º 
inciso II, ambos do Anexo I, do Decreto nº 5.351, de 21 de janeiro de 2005, tendo em vista 
o disposto o art. 109, do Decreto nº 4.954, de 14 de janeiro de 2004, e do que consta do 
Processo Administrativo nº 21000.004799/2006-87, resolve: 
  
         Art. 1º Fica aprovada as normas sobre especificações e garantias, tolerâncias, 
registro, embalagem e rotulagem dos corretivos de acidez, de alcalinidade e de 
sodicidade e dos condicionadores de solo, destinados à agricultura, na forma do Anexo a 
esta Instrução Normativa. 
  
         Art. 2º O descumprimento das normas estabelecidas nesta Instrução Normativa, 
sujeita ao infrator às sanções previstas no Decreto nº 4.954, de 2004. 
  
         Art. 3º Fica concedido o prazo de noventa dias, da data de sua vigência, para os 
interessados se adequarem às exigências desta Instrução Normativa. 
  
         Art. 4º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
  
         Art. 5º Revoga-se a Instrução Normativa SARC nº 04, de 2 de agosto de 2004. 
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ANEXO – Normas sobre especificações e garantias, tolerâncias, registro, embalagem e 
rotulagem dos corretivos de acidez, de alcalinidade, de sodicidade e dos condicionadores 
de solo, destinados à agricultura.  
 


